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PORTARIA Nº 1.439, DE 9 DE OUTUBRO DE 2025 

  

 O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
SEMI-ÁRIDO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 1.437, de 9 de setembro de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 175, seção 2, pág. 37, de 10 de setembro de 2024, e tendo em 
vista o que estabelecem os incisos VI e XIX do art. 44, e o art. 74, § 2º, do Estatuto da universidade; o 
art. 196 do Regimento da Ufersa; a Resolução nº 58, de 22 de setembro de 2025, do Consuni, da 
Ufersa; o Oficio nº 18/2025 - CMA, de 30 de setembro de 2025, resolve: 

Art. 1º  Designar o servidor docente Maxwell Ferreira Lobato, matrícula Siape nº 
1890530, ocupante do cargo de Professor de Magistério Superior, para assumir a primeira 
Coordenação do curso de graduação em Tecnologia em Gestão Ambiental, do Campus Angicos, da 
Ufersa. 

Art. 2º  O mandato do Coordenador, ora designado, será de 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. Este ato deve ser homologado pelo Consepe da Ufersa, nos termos do 
art. 74, §2º, do Estatuto e do art. 196 do Regimento da Ufersa. 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor nesta data. 
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